
                                  

 
Rua Epaminondas Nogueira, 1425 – Centro – Valença do Piauí – PI 

CNPJ: 06.095.146/0001-44   –   e-mail: seme.valenca@yahoo.com.br 

EDITAL SEME Nº 001/2025, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025 

 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VALENÇA DO PIAUÍ – PIAUÍ 

PROGRAMA PIAUIENSE DE ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA - PPAIC 

 

A Prefeitura de Valença do Piauí, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e em conformidade com a  Lei nº 7.453 de 08 de janeiro 

de 2021, que institui o Programa Piauiense de Alfabetização na Idade Certa,  doravante denominado 

PPAIC, o Decreto 20.279/21 e a portaria SEDUC/GSE n° 1012/22, torna público este Edital, com o 

objetivo de selecionar os servidores públicos municipais ativos para atuarem como 

FORMADOR e COORDENADOR  MUNICIPAL, com o intuito de promover a gestão das ações, 

formações continuadas e acompanhamento técnico pedagógico, conforme estabelecido neste edital, 

em nível municipal. Os candidatos selecionados farão parte do Banco de Selecionados do Programa 

Alfabetização na Idade Certa, e poderão ser designados(as), de acordo com a classificação, para o 

desenvolvimento e execução das atividades do programa, conforme as necessidades da administração. 

 

1 . DO PROGRAMA 

1.1. O Programa de Alfabetização na Idade Certa é uma iniciativa do Governo do Estado do Piauí 

para implementar, em regime de colaboração com os municípios, uma política de Estado para a 

Alfabetização na Idade Certa, com o propósito de assegurar as condições necessárias para que todos 

os alunos piauienses cheguem ao final do 2º ano do Ensino Fundamental com o domínio das 

competências de leitura, escrita e letramento matemático e, consequentemente, com habilidades para 

avançar nos estudos de forma autônoma. 

1.2. A bolsa de extensão tecnológica constitui-se em instrumento de apoio à execução do Programa 

Piauiense de Alfabetização na Idade Certa, através da atuação de profissionais de nível superior de 

diversas áreas do conhecimento, licenciados, com proficiência técnica e/ou científica, em projetos 

e ações, visando ao intercâmbio e ao aprimoramento do conhecimento utilizado e à implementação 

de tecnologias educacionais para o desenvolvimento institucional e tecnológico, à elaboração de 

materiais instrucionais e à promoção de formações para os profissionais da educação das redes 

públicas de ensino no Estado do Piauí. 
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1.3. As bolsas de extensão tecnológica Níveis IV e V, de acordo com o Anexo Único da Lei nº 7.453 

de 08 de janeiro de 2021, devem ser concedidas aos servidores públicos municipais ativos de nível 

superior, preferencialmente EFETIVOS, visando à sua capacitação contínua quanto às metodologias 

empregadas no Programa Alfabetização na Idade Certa, gerando seu aperfeiçoamento profissional, 

que deve atuar como mediador do conhecimento, no acompanhamento e avaliação da 

implementação e execução do Programa, durante o exercício de suas atividades funcionais. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. COORDENADOR MUNICIPAL - Profissional do magistério de nível superior 

preferencialmente nas áreas de Licenciatura Plena em Pedagogia e ou Letras-Português ou áreas 

afins, servidor público municipal ativo, preferencialmente EFETIVO, para capacitação contínua 

quanto às metodologias empregadas no Programa Alfabetização, acompanhamento e avaliação da 

execução do programa. 

2.2. FORMADORES MUNICIPAIS – Profissionais do magistério de nível superior 

preferencialmente nas áreas de Licenciatura Plena em Pedagogia e ou Letras-Português ou áreas 

afins, servidores públicos municipais ativos, preferencialmente EFETIVOS, para capacitação 

contínua quanto às metodologias empregadas no Programa Alfabetização, acompanhamento e 

avaliação da execução do programa. 

2.3. A formação de nível superior dos candidatos poderá ser em Licenciatura em qualquer área do 

conhecimento; 

2.4. Os candidatos deverão ser servidores públicos municipais ativos vinculados à respectiva rede 

da vaga pleiteada;  

2.4.1. Os servidores públicos municipais ativos que tenham o seu vínculo rescindido terão o prazo 

de até 30 (trinta) dias corridos para apresentar o comprovante de renovação contratual do município 

pelo qual assinou o Termo de Compromisso de bolsista. 

2.4.2. Os bolsistas que estiverem sem vínculo com a rede pública municipal de ensino por um 

período superior a 30 (trinta) dias corridos terão suas bolsas canceladas ou suspensas, podendo ser 
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substituídos por candidatos do Banco de Selecionados do Programa Alfabetização na Idade Certa, 

conforme as necessidades da administração. 

2.4.3. A renovação contratual dos servidores públicos municipais ficará a critério do Poder 

Executivo, estando o Programa isento de qualquer responsabilidade. 

2.4.4. Deverão estar vigentes os contratos dos servidores públicos municipais temporários no 

momento em que o Termo de Compromisso do bolsista for assinado. 

2.5. Os candidatos deverão ter disponibilidade para dedicação ao Programa de 40 (quarenta) horas 

semanais com vistas a atuar na Secretaria Municipal de Educação para a qual concorreu a vaga nos 

turnos manhã e tarde. 

2.5.1. A exigência de disponibilidade de 40 horas para dedicação ao Programa Piauiense de 

Alfabetização na Idade Certa não implicará na ampliação da jornada de trabalho junto ao ente, sendo 

responsabilidade e compromisso do Programa o pagamento da bolsa de extensão tecnológica descrito 

no item 7.  

2.5.2. Os candidatos selecionados que não tiverem sua carga horária de 40 horas semanais 

disponibilizadas para dedicação ao Programa estarão inaptos para execução das atividades e serão 

substituídos por candidatos do Banco de Selecionados do Programa Piauiense Alfabetização na 

Idade Certa. 

3. DOS PERFIS E ATRIBUIÇÕES 

3.1. Os perfis e atribuições estão detalhados no Anexo I. 

 

4. DOS PROCEDIMENTOS DO PROCESSO DE SELEÇÃO DOS CANDIDATOS(AS) 

O processo de seleção constará de 02 (duas) etapas, de caráter classificatório e eliminatório: 

4.1. Etapa 1: Análise do histórico acadêmico e profissional. 

4.1.1. A avaliação do histórico acadêmico e profissional considerará a pontuação de 0 a 100 pontos, 

conforme especificado no item 5.3 e 5.4, a ser obtida pelo(as) candidatos(as) por meio dos 
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documentos comprobatórios de desempenho de funções profissionais e acadêmicas, a partir da auto 

declaração de pontuação com comprovação da mesma, a ser validada pela Comissão de Seleção, 

via documentação a ser enviada pelo e-mail da Secretaria Municipal de Educação, conforme 

detalhado no item 8.6 e 8.7 deste edital. 

4.1.2. A autodeclaração de pontuação deverá ser preenchida na ficha do ANEXO V, indicando os 

pontos obtidos pelo(a) candidato(a) em cada item, de acordo com a pontuação detalhada no item 

5.3. e 5.4., e o valor numérico do total de pontos. 

4.2. Etapa 2: Entrevista por competências, exclusiva para os candidatos(as) que obtiverem a 

pontuação mínima de 25 pontos na etapa 1, realizada com uma quantidade de candidatos(as) 

limitada a até 3 vezes a quantidade de vagas disponíveis, de acordo com o quadro do ANEXO II, 

obedecendo a ordem decrescente do total de pontos, conforme item 5.6. 

4.2.1. A avaliação da entrevista considerará a pontuação de 0 a 100 pontos, conforme especificado 

no item 5.5, visando verificar se os conhecimentos acadêmicos, a experiência profissional e o perfil 

do(a) candidato(a) estão em consonância com os pressupostos do Programa Alfabetização na Idade 

Certa, assim como a disponibilidade para desempenhar as funções, tal qual indicado no item 2.5. 

4.2.2. A entrevista será conduzida por pelo menos 02 (dois) examinadores da Comissão de Seleção 

para cada candidato(a). 

4.2.3. A Comissão de Seleção fará o agendamento da entrevista obedecendo ao cronograma do item 

10 deste edital, sendo de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) o fornecimento de informações 

de contato e a disponibilidade para realização da entrevista no período indicado. 

4.2.4. As entrevistas deverão ocorrer, preferencialmente, de forma presencial, na respectiva 

Secretaria Municipal de Educação na qual o(a) candidato(a) concorre à vaga. 

4.3. A classificação final dos(as) candidatos(as) terá a pontuação de 0 a 200 pontos, considerando o 

somatório das etapas 1 e 2.  

4.3.1. Para aprovação, o(a) candidato(a) deverá pontuar, no mínimo, 25 pontos na Etapa 1 E, no 

mínimo, 40 pontos na Etapa 2. 
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5. DOS CRITÉRIOS DO PROCESSO DE SELEÇÃO DOS CANDIDATOS(AS) 

5.1 A seleção dos Coordenadores e Formadores Municipais é de responsabilidade das Secretarias 

Municipais de Educação. 

5.2 Os(As) candidatos(as) deverão atender os seguintes requisitos: 

5.2.1 Formação de nível superior em Licenciatura em qualquer área do conhecimento; 

5.2.2 Ser servidor público municipal ativo vinculado à respectiva rede da vaga pleiteada; 

5.2.3 Disponibilidade para dedicação ao Programa de 40 (quarenta) horas semanais com vistas a atuar 

na Secretaria Municipal de Educação para a qual concorreu a vaga nos turnos manhã e tarde. 

5.3 Para vaga de Coordenador Municipal, Nível IV, os critérios para classificação dos(as) 

candidatos(as) na etapa 1, com pontuação total de 0 à 100, serão: 

Nº CRITÉRIOS - COORDENADOR MUNICIPAL PONTUAÇÃ

O MÁXIMA 

01 Especialista na área da Educação ou Gestão 

(escolar/educacional, de Projetos, de Pessoas, de Políticas 

Públicas, Pública e de Políticas Sociais ). 

10 

02 Mestrado na área da Educação ou Gestão (escolar/educacional, 

de Projetos, de Pessoas, de Políticas Públicas, Pública e de 

Políticas Sociais). 

15 

03 Doutorado na área da Educação ou Gestão (escolar/educacional, 

de Projetos, de Pessoas, de Políticas Públicas, Pública e de 

Políticas Sociais). 

15 

04 Experiência comprovada com Formação, Facilitação ou Tutoria 

de cursos, computando-se 3 (três) pontos por curso, limitados a 

5 (cinco) cursos realizados nos últimos 5 (cinco) anos.  

15 
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05 Cursos de extensão, formação geral ou capacitação na área da 

Educação com, no mínimo, 20 horas de carga horária, 

computando-se 2 (dois) pontos por curso, limitados a 5 (cinco) 

cursos realizados nos últimos 5 (cinco) anos.  

10 

06 Estar ocupando cargo público efetivo na rede pública municipal de 

ensino (vinculado à respectiva rede da vaga pleiteada). 

15 

07 Experiência comprovada na função de Coordenação Pedagógica 

ou Gestão Escolar, especificamente nos anos do Ensino 

Fundamental I e/ou Educação Infantil, ou cargo exercido na 

Secretaria de Educação (Municipal ou do Estado), computando-

se 2 (dois) pontos por ano limitados a 5 (cinco) anos de 

experiência. 

10 

08 Experiência comprovada com Gestão de Pessoas ou de Projetos, 

computando-se 2 (dois) pontos por ano limitados a 5 (cinco) anos 

de experiência. 

10 

 TOTAL DE PONTOS 100 

 

5.3.1. Nos critérios 07 e 08 para COORDENADOR MUNICIPAL, para um mesmo documento e 

experiência o candidato pontua em apenas um dos itens, sendo permitido a pontuação em ambos os 

itens caso seja apresentada uma experiência pertinente ao solicitado nos itens e com período superior 

a 5 (cinco) anos.  

5.4 Para vaga de Formador Municipal, Nível V, os critérios para classificação dos(as) candidatos(as) 

na etapa 1, com pontuação total de 0 à 100, serão: 

 

Nº CRITÉRIOS - FORMADOR MUNICIPAL  PONTUAÇÃ

O MÁXIMA 

01 Graduação em Pedagogia e/ou Letras Português 15 
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02 Especialista na área da Educação 10 

03 Mestrado na área da Educação 10 

04 Doutorado na área da Educação 15 

05 Experiência comprovada com Formação, Facilitação ou Tutoria  

de cursos, computando-se 3 (três) pontos por curso, limitados a 5 

(cinco) cursos realizados nos últimos 5 (cinco) anos.  

15 

06 Cursos de extensão, formação geral ou capacitação na área da 

Educação com, no mínimo, 20 horas de carga horária, 

computando-se 2 (dois) pontos por curso, limitados a 5 (cinco) 

cursos realizados nos últimos 5 (cinco) anos.  

10 

07 Estar ocupando cargo público efetivo na rede pública municipal de 

ensino (vinculado à respectiva rede da vaga pleiteada). 

15 

08 Experiência comprovada em Docência, Coordenação Pedagógica 

ou Gestão Escolar, especificamente nos anos do Ensino 

Fundamental I e/ou Educação Infantil, computando-se 2 (dois) 

pontos por ano limitados a 5 (cinco) anos de experiência. 

10 

 TOTAL DE PONTOS 100 

 

5.5. Critérios de Mensuração na Etapa 2 - Entrevista 

 

Nº CRITÉRIOS – ENTREVISTAS PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

01 Flexibilidade: capacidade de adaptar-se com rapidez a novas 

situações, encarando as mudanças sem atitudes pré-

concebidas e rígidas, respondendo positivamente às 

20 
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orientações, alterando comportamentos quando necessário e 

comprometendo-se com seu próprio desenvolvimento. 

02 Organização: capacidade para organizar e executar suas 

atividades seguindo normas e procedimentos estabelecidos. 

20 

03 Trabalho em equipe: capacidade de agir de forma 

cooperativa, atraindo e cultivando relacionamentos e parcerias 

através da empatia e cordialidade, trocando conhecimentos e 

realizando atividades compartilhadas, tendo em mente que, 

para atingir os objetivos do programa, o trabalho cooperativo 

multiplica resultados. 

20 

04 Foco no resultado: capacidade para estabelecer prioridades 

em suas atividades, considerando procedimentos e normas, 

tempo, recursos e resultados esperados, identificando e agindo 

proativamente sobre problemas, de forma ágil e focada na 

solução. 

20 

05 Comunicação assertiva: capacidade de expressar suas ideias 

com clareza, respondendo ao que é perguntado e ficando 

focado na conversa e no seu interlocutor, mantendo contato 

visual. 

20 

 

5.6. A classificação obedecerá a ordem decrescente do total de pontos obtidos pelo(a) candidato(a) 

para a vaga pretendida tanto para a convocação de candidatos(as) para a etapa 2 quanto para a 

classificação final;  

5.7. Havendo empate entre os(as) candidatos(as), tanto na Etapa 1 como na Etapa 2, o critério de 

desempate obedecerá a seguinte ordem: 

5.7.1. Estar ocupando cargo público efetivo na rede pública de ensino (vinculado à respectiva 

rede da vaga pleiteada); 

5.7.2. Maior pontuação por tempo de experiência na área de atuação do cargo; 

5.7.3.  Ter idade mais elevada. 
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6 . DAS VAGAS  

6.1. O quadro de vagas para Coordenadores e Formadores está detalhado no ANEXO II. 

6.1.1. O(A) candidato(a) que tiver interesse poderá se inscrever para a seleção de Coordenador e de 

Formador Municipal, desde que no mesmo município, sendo necessário o envio de duas fichas de 

inscrição, conforme Anexo IV, manifestando o seu interesse. 

6.1.2. O(A) candidato(a) que for classificado na Etapa 1 para as 2 vagas, de Formador e Coordenador, 

será submetido à Etapa 2 apenas uma vez. 

6.1.3. O(A) candidato(a) que for selecionado para Formador e Coordenador Municipal terá que optar 

por apenas uma das funções. 

6.1.4. É vedado o acúmulo de funções e/ou cargos em mais de um município e/ou Gerência Regional 

de Ensino. 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. As bolsas de Coordenador Municipal serão pagas mensalmente, 12 (doze) meses por ano, no 

valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais.) 

7.2. As bolsas de Formador Municipal serão pagas mensalmente, 11 (onze) meses por ano, no valor 

de R$ 900,00 (novecentos reais).  

7.3 O pagamento das bolsas será realizado, unicamente através de Conta Corrente do Banco do Brasil, 

conforme a Lei 7.453 de 08 de janeiro de 2021. 

7.3.1. Para fins de pagamento desta bolsa, o candidato deverá apresentar, no momento da assinatura 

do Termo de Compromisso, comprovante com os dados bancários no nome do candidato, em conta 

corrente no Banco do Brasil. 

 

8. DAS INSCRIÇÕES 

8.1. As inscrições serão realizadas no período descrito no cronograma do item 10 deste edital 

diretamente para o e-mail disponibilizado pela Secretaria Municipal de Educação do município da 

vaga pleiteada, conforme itens 8.6 e 8.7; 
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8.2. Antes de efetuar a inscrição, o(a) candidato(a) deverá tomar conhecimento do disposto neste 

Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para a bolsa pleiteada; 

8.3. A inscrição nesta Seleção consiste ao conhecimento e a tácita aceitação pelo(a) 

candidato(a) das normas e condições estabelecidas neste Edital, bem como da autorização 

para o compartilhamento de seus documentos comprobatórios no âmbito da SEDUC-PI e da 

Secretaria Municipal de Educação para a qual concorreu a vaga, tal qual descrito no item 8.6. 

com finalidade exclusiva para seleção do Programa Alfabetização na Idade Certa, das quais 

não poderá alegar desconhecimento; 

8.4. As informações prestadas no ato da inscrição serão de inteira e exclusiva responsabilidade do(a) 

candidato (a); 

8.5. Serão indeferidas as inscrições que estiverem em desacordo com as disposições deste Edital; 

8.6. Para inscrição, os(as) candidatos(as) deverão enviar os documentos comprobatórios, como 

anexo em um único e-mail, conforme item 8.7, onde deverá conter 01 (uma) cópia legível de 

cada item abaixo relacionado:   

 

8.6.1.  Ficha de inscrição devidamente preenchida e assinada, indicando a vaga 

pretendida (vide modelo no Anexo III deste edital); 

8.6.2. Ficha de declaração de disponibilidade, devidamente preenchida e assinada (anexo 

IV deste edital); 

8.6.3. Ficha de autodeclaração, devidamente preenchida e assinada (anexo V deste 

edital); 

8.6.4. RG ou CNH válida; 

8.6.5.  CPF, somente se este não estiver no RG; 

            8.6.6. Diploma de conclusão do ensino superior em licenciatura; 

8.6.7. Certificado de especialização na área da Educação ou Gestão (escolar/educacional, de 

Projetos, de Pessoas, de Políticas Públicas, Pública e de Políticas Sociais), se houver; 

8.6.8.  Certificado de Conclusão de Mestrado, se houver; 
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8.6. 9.  Certificado de Conclusão de Doutorado, se houver; 

8.6.10. Certificado de Conclusão de Curso de Extensão, Formação Geral ou Capacitação de, 

no mínimo, 20 horas de carga horária, realizados nos últimos 5 (cinco) anos, se houver; 

8.6.11. Declaração, se servidor temporário, ou termo de posse de investidura ao cargo público, 

se servidor efetivo, na rede pública municipal de ensino, emitida pelo órgão público 

contratante da rede para a qual concorre a vaga; 

8.6.12. Declaração de experiência comprovada com Formação, Facilitação ou Tutoria 

de cursos, realizados nos últimos 5 (cinco) anos, devidamente identificada, devendo 

constar o nome do Órgão, Empresa ou Entidade, período trabalhado pelo (a) candidato 

(a), com carimbo e assinatura do empregador/contratante de forma legível, se houver; 

8.6.13. Declaração de experiência na função de Docência, Coordenação Pedagógica ou 

Gestão Escolar, especificamente nos anos do Ensino Fundamental I e/ou Educação 

Infantil, ou cargo exercido na Secretaria de Educação (Municipal ou do Estado), 

devidamente identificada, devendo constar o nome do Órgão, Empresa ou Entidade, 

período trabalhado pelo(a) candidato(a), com carimbo e assinatura do 

empregador/contratante de forma legível, se houver; 

8.6.14 Declaração de experiência com Gestão de Pessoas ou de Projetos, devendo constar o 

nome do Órgão, Empresa ou Entidade, período trabalhado pelo(a) candidato(a), com 

carimbo e assinatura do empregador/contratante de forma legível, se houver; 

 

8.7. Os documentos descritos no item 8.6 poderão ser apresentados por meio dos formatos de arquivo 

JPEG, JPG ou PNG ou, preferencialmente, em arquivo único no formato PDF, e deverão ser enviados 

para o e-mail da Secretaria Municipal de Educação, por meio do seguinte endereço eletrônico: 

seletivoppaic@valencadopiaui.pi.gov.br 

 

8.7.1. O assunto do e-mail deverá ser: “SELEÇÃO DE COORDENADORES E FORMADORES 

MUNICIPAIS DO PROGRAMA PIAUIENSE DE ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA”. 

8.7.2. O corpo do e-mail deverá ser devidamente preenchido com as seguintes informações pessoais 

básicas do(a) candidato(a): 
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SELEÇÃO DE COORDENADORES E FORMADORES MUNICIPAIS DO PROGRAMA 

PIAUIENSE DE ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA 

I - NOME COMPLETO (sem abreviar): 

II - TELEFONES PARA CONTATO (com DDD): 

III - E-MAIL: 

IV- FUNÇÃO PRETENDIDA:  

(  ) Coordenador Municipal 

(  ) Formador Municipal 

V - Município:______________________________ 

 

9.  DOS RECURSOS 

9.1. Após a publicação do resultado preliminar, o(a) candidato (a) poderá impetrar recurso à 

Comissão de Seleção, no período previsto em cronograma constante no item 10 deste edital, por 

meio do mesmo endereço eletrônico de inscrição; 

9.2.  Cada candidato (a) poderá impetrar um único recurso para cada uma das etapas; 

9.3.  O recurso deverá ser individual com menção ao item em que o(a) candidato(a) se julgar 

prejudicado(a), devidamente fundamentado, devendo indicar o número do CPF; 

9.4. Será indeferido, sumariamente, o pedido de recurso não fundamentado, que possuir linguagem 

ofensiva ou não contiver dados necessários à identificação do(a) candidato(a); 

9.5. Em hipótese alguma será concedido pedido de revisão de recurso. 

9.6. Serão indeferidas as inscrições em que os(as) candidatos(as) não anexarem a ficha de inscrição 

(ANEXO III), declaração de disponibilidade (ANEXO IV) e a autodeclaração de pontuação 

(ANEXO V) e/ou não estiverem devidamente identificadas com o nome do(a) candidato(a). 
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10. DO CRONOGRAMA DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

10.1. As datas previstas deste processo de seleção estão dispostas no cronograma de execução a 

seguir: 

Inscrição e envio de documentos 09 à 16 de 

setembro de 2025 

Divulgação do resultado preliminar 18 de setembro de 

2025 

Período para interposição de recurso da Etapa 1 22 e 23 de 

setembro de 2025 

Análise e devolutiva dos pedidos de recurso 24 de setembro de 

2025 

Divulgação do resultado final da Etapa 1 26 de setembro de 

2025 

Agendamento das entrevistas 29 de setembro de 

2025 

Etapa 2: Entrevistas por competências 03 de outubro de 

2025 

Divulgação do resultado final da Etapa 2 07 de outubro de 

2025 

Envio dos nomes, pela Comissão de Seleção, dos selecionados pelas 

Secretarias Municipais de Educação à SEDUC 

09 de outubro de 

2025 

Convocação para assinatura do termo de compromisso 20 de outubro de 

2025 
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11. DO RESULTADO E DA CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS(AS) SELECIONADOS 

11.1. A Secretaria Municipal de Educação divulgará, por meios próprios, nas redes sociais e no 

mural da sede, o resultado da análise documental, as datas e os horários das entrevistas, o  

julgamento dos recursos e o resultado da seleção dos profissionais que atuarão em suas respectivas 

redes, garantindo a transparência do processo.  

11.2 Todos os candidatos classificados no processo de seleção integrarão o cadastro de reserva.  

11.3 A presença no cadastro de reserva não garante direito à convocação, que poderá ocorrer à 

critério da Secretaria Municipal de Educação, conforme a ordem de classificação final, durante o 

prazo de validade deste Edital.  

11.4 Os(As) candidatos(as) serão convocados(as) para a assinatura do Termo de Compromisso no 

período previsto no cronograma do item 10 deste edital.  

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As vagas serão preenchidas conforme a vacância e a necessidade das ações realizadas pelo 

Programa Piauiense de Alfabetização na Idade Certa; 

12.1.1. A seleção terá validade de 2 anos, podendo ser prorrogada, se necessário. 

12.1.2. Os candidatos classificados farão parte do banco de selecionados do PPAIC. 

12.2. A não execução das atribuições previstas em edital e/ou no Plano de Trabalho Anual e/ou no 

Termo de Compromisso, por parte do Formador ou do Coordenador selecionado implicará na sua 

substituição. 

12.3. O recebimento das bolsas de extensão tecnológica estará condicionado à comprovação da 

execução das ações previstas no edital e no Plano de Trabalho Anual para cada perfil e à assinatura 

do Termo de Compromisso. 

12.3.1. A não execução das atribuições previstas em edital e/ou no Plano de Trabalho Anual e/ou no 

termo de compromisso por parte do bolsista implicará no cancelamento ou suspensão da bolsa, 

conforme Art. 26 da Lei n° 7.453 de 08 de janeiro de 2021. 

12.3.2. Não será devido o pagamento em caso de férias, licenças ou quaisquer outras formas de 

afastamento do bolsista, em nenhum nível de bolsa, conforme Art. 27 da Lei n° 7.453 de 08 de janeiro 

de 2021. 
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ANEXO I 

Perfis e Atribuições 

 COORDENADOR MUNICIPAL 

Perfil do coordenador municipal 

a) Eficiência na execução e articulação das ações, gestão orientada para resultados, visão sistêmica 

e pedagógica (preferencialmente com formação na área). 

b) Ter iniciativa, proatividade, criatividade, dinamismo, liderança, flexibilidade, organização, 

trabalho em equipe, foco no resultado, comunicação assertiva, liderança e controle emocional na 

resolução de problemas e capacidade de tomar decisões assertivas, ainda que sobre pressão, 

baseadas em evidências, estudos e diálogos.  

c) Domínio básico na área de informática (minimamente, o domínio de Word, Excel e Internet) ou 

dispor de apoio técnico para realização das atividades que exigirem a utilização desse domínio. 

d) Ter senso de compromisso, responsabilidade, capacidade de comunicação e relacionamento 

interpessoal satisfatório. 

 

Atribuições do coordenador municipal 

a) Coordenar, conjuntamente com os formadores e outras equipes de trabalho da secretaria, as ações do 

programa no município; 

b) Estabelecer interlocução com a Coordenação Regional do programa, assim como com diretores, 

coordenadores, professores, alunos, famílias e comunidade local; 

c) Elaborar o Plano de Trabalho Anual (PTA) do município, juntamente com os formadores 

municipais e entregar ao coordenador regional; 

d) Promover discussões e propor soluções para as dificuldades identificadas; 
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e) Enviar sistematicamente para a Gerência Regional as informações solicitadas acerca das ações 

do programa realizadas no município; 

f) Manter interlocução com o Secretário Municipal da Educação e o Prefeito Municipal para 

viabilizar a implementação das ações do Programa no município; 

g) Acompanhar a execução das metas acordadas no âmbito do Programa e definidas no PTA do 

município, promovendo para isto, todos os encaminhamentos e articulações necessárias à sua 

realização; 

h) Realizar sistematicamente acompanhamento pedagógico às escolas. 

i) Acompanhar todas as escolas de Educação Infantil e do Ensino Fundamental que tenham turmas 

de 1º e 2º ano; 

j) Participar da formação apresentada pelos Coordenadores Regionais e repassar as informações 

para os Formadores municipais nos municípios aos quais são responsáveis; 

k) Apoiar tecnicamente a formação dos professores nos municípios sob sua responsabilidade. 

l) Coordenar o processo de construção, execução e avaliação do PTA do Programa.  

m) Coordenar a execução das metas acordadas no âmbito do Programa e definidas no PTA do 

município, promovendo para isto, todos os encaminhamentos e articulações necessárias à sua 

realização. 

n) Coordenar os processos de formação pertinentes ao Programa realizados no município.  

o) Monitorar a frequência dos professores nos diferentes momentos de formação e o cumprimento 

dos prazos estabelecidos para o desenvolvimento das ações do Programa.  

p) Viabilizar a infraestrutura necessária para realização das avaliações externas junto à Secretaria 

Municipal da Educação – SME.  

q) Coordenar o processo de disseminação e análise dos resultados das avaliações do Programa. 

r) Acompanhar e monitorar a distribuição dos materiais do Programa no município junto à GRE e 

SEDUC; 
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FORMADOR MUNICIPAL 

Perfil do formador municipal  

a) Possuir proatividade, dinamismo, liderança, flexibilidade, organização, trabalho em equipe, foco 

no resultado, comunicação assertiva, capacidade formativa, criatividade e inovação; 

b) Possuir competências técnicas, pedagógicas e comunicacionais. 

c) Capacidade de planejamento e criação de atividades à luz da metodologia do Programa. 

d) Ter compromisso com a autoformação e competência para gerir conflitos; 

e) Ser assíduo, frequente e organizado. 

f) Ter habilidade, seriedade, agilidade e ética para o trabalho em equipe e comprometimento 

profissional na efetivação do trabalho; 

g) Capacidade de compreensão dos indicadores educacionais para contribuir com intervenções 

pedagógicas significativas; 

h) Capacidade de identificação de demandas formativas e dos professores a partir da observação, da 

escuta ativa e de intervenção, com potencial para transformar ideias em ações concretas; 

i) Domínio básico na área de informática (minimamente, o domínio de Word, Excel e Internet) ou 

dispor de apoio técnico para realização das atividades que exigirem a utilização desse domínio. 

Atribuições dos Formadores Municipais 

a) Responsabilizar-se pelas formações do programa no município; 

b) Corresponsabilizar-se, junto com as Coordenações Regional e Municipal, pelas pautas formativas 

dos encontros presenciais dentro do prazo estipulado pela Coordenação Municipal do Programa; 

c) Apropriar-se de todos os conteúdos que serão abordados nos encontros formativos bem como dos 

resultados das avaliações externas, sugerindo, quando necessário, intervenções pedagógicas; 

d) Elaborar estratégias de intervenção pedagógica com as equipes técnicas da Regional, sempre que 

necessário; 
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e) Realizar acompanhamento da gestão de sala de aula; 

f) Inserir os relatórios referentes às formações realizadas no sistema; 

g) Participar da formação ministrada pelo formador regional, sendo assíduo e pontual nos encontros, 

bem como, responsabilizar-se pela distribuição de todo o material didático-pedagógico e a 

observância do atendimento logístico; 

h) Fazer a formação com os professores nos moldes apresentado pelo formador regional; 

i) Fornecer orientação acerca das avaliações, de fluência e externas, de todo o programa; 

j) Elaborar o Plano de Trabalho Anual (PTA) do município, juntamente com coordenador municipal  

e entregar ao coordenador regional. 
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ANEXO II 

Relação de Vagas 

 

Município Coordenador Municipal Formador Municipal 

Vagas 01 02 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                  

 
Rua Epaminondas Nogueira, 1425 – Centro – Valença do Piauí – PI 

CNPJ: 06.095.146/0001-44   –   e-mail: seme.valenca@yahoo.com.br 

ANEXO III  

FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

I- IDENTIFICAÇÃO 

NOME COMPLETO:________________________________________________________ 

CPF:___________________________________RG:______________________________ 

ENDEREÇO:______________________________________________________________ 

TELEFONES PARA CONTATO:______________________________________________ 

E-MAIL:__________________________________________________________________ 

II- VAGA PRETENDIDA 

(  ) Coordenador Municipal 

(  ) Formador Municipal 

MUNICÍPIO DE ATUAÇÃO:___________________ 

 

_________________________, ______ de ___________________ de 2025 

 

________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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ANEXO IV 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 

 

 

 

Declaro para os devidos fins de direitos que eu, __________________________________, portador 

do RG ____________ inscrito no CPF número  _____________________ disponho de 40h nos dias 

da semana, no turno da manhã e da tarde,  para dedicação ao Programa Piauiense de Alfabetização 

na Idade Certa.  

 

 

_________________________, ______ de ___________________ de 2025 

 

________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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ANEXO V 

FICHA DE AUTODECLARAÇÃO 

Nº CRITÉRIOS - COORDENADOR MUNICIPAL PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

01 Especialista na área da Educação ou Gestão (escolar/educacional, 
de Projetos, de Pessoas, de Políticas Públicas, Pública e de Políticas 

Sociais ). 

 

02 Mestrado na área da Educação ou Gestão (escolar/educacional, de 
Projetos, de Pessoas, de Políticas Públicas, Pública e de Políticas 

Sociais). 

 

03 Doutorado na área da Educação ou Gestão (escolar/educacional, de 

Projetos, de Pessoas, de Políticas Públicas, Pública e de Políticas 

Sociais). 

 

04 Experiência comprovada com Formação, Facilitação ou Tutoria de 

cursos, computando-se 3 (três) pontos por curso, limitados a 5 

(cinco) cursos realizados nos últimos 5 (cinco) anos.  

 

05 Cursos de extensão, formação geral ou capacitação na área da 

Educação com, no mínimo, 20 horas de carga horária, computando-

se 2 (dois) pontos por curso, limitados a 5 (cinco) cursos realizados 
nos últimos 5 (cinco) anos.  

 

06 Estar ocupando cargo público efetivo na rede pública municipal de 

ensino (vinculado à respectiva rede da vaga pleiteada). 

 

07 Experiência comprovada na função de Coordenação Pedagógica ou 

Gestão Escolar, especificamente nos anos do Ensino Fundamental 

I e/ou Educação Infantil, ou cargo exercido na Secretaria de 
Educação (Municipal ou do Estado), computando-se 2 (dois) 

pontos por ano limitados a 5 (cinco) anos de experiência. 

 

08 Experiência comprovada com Gestão de Pessoas ou de Projetos, 
computando-se 2 (dois) pontos por ano limitados a 5 (cinco) anos 

de experiência. 

 

 TOTAL DE PONTOS  

_________________________, ______ de ___________________ de 2025 

________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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Nº CRITÉRIOS - FORMADOR MUNICIPAL  PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

01 Graduação em Pedagogia e/ou Letras Português  

02 
Especialista na área da Educação 

 

03 
Mestrado na área da Educação 

 

04 
Doutorado na área da Educação 

 

05 Experiência comprovada com Formação, Facilitação ou 

Tutoria  de cursos, computando-se 3 (três) pontos por curso, 

limitados a 5 (cinco) cursos realizados nos últimos 5 (cinco) 

anos.  

 

06 Cursos de extensão, formação geral ou capacitação na área 

da Educação com, no mínimo, 20 horas de carga horária, 

computando-se 2 (dois) pontos por curso, limitados a 5 

(cinco) cursos realizados nos últimos 5 (cinco) anos.  

 

07 Estar ocupando cargo público efetivo na rede pública 

municipal de ensino (vinculado à respectiva rede da vaga 

pleiteada). 

 

08 Experiência comprovada em Docência, Coordenação 

Pedagógica ou Gestão Escolar, especificamente nos anos do 

Ensino Fundamental I e/ou Educação Infantil, computando-

se 2 (dois) pontos por ano limitados a 5 (cinco) anos de 

experiência. 

 

 TOTAL DE PONTOS  

 

_________________________, ______ de ___________________ de 2025 

 

________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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SECRETARIA M UNICIPAL OE 

EDUCACÃO 

EDITAL SEME N º 001/2025 DE 08 DE SETEMBRO DE 2025 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VALENÇA DO PIAUÍ - PIAUi 
PROGRAMA PlAU IENSE DE ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA - PPAJC 

A Prefeitura d e Valença do Piauí, por me io d a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, no u so de s uas atribuições e em c o n formidade c om n L e i nº 7.453 d e 0 8 de jane iro 
de 202 1, que institui o Programa Pia uie nse d e A lfabetiz ação na Jdade Certa, doravante denominado 
PPAIC, o D ecreto 20.279/2 1 e a portaria SEDUC/ GSE n º 101 2/22, torna público este Edital, com o 
o bjet ivo d e selecionar os servidores públicos municipais ativos p ara atuarem como 
FORMA DOR e COORDENA DOR MUNICIPA L . com o intuito d e promover a gestão d as ações, 
formações continuadas e a compa nha m e nto técn ico pedagógico, coníorme estabelecido neste ed ital, 
e m nível municipal. Os candidatos selecionados furão parte do B anco d e Selecio nados d o Prog rama 
Alfabet ização na Idade Certa, e poderão ser designados(as), d e acordo com a c lassificação, para o 
desenvolvimento e execução das a t ividades d o programa, conforme as necessidades d a administração. 

1 . DO PROGRAMA 

1.1. O Programa d e Alfabetização na Idade Certa é uma inic iativa d o Governo d o Estad o d o Pia ui 

p nr n implcmentnr, cm regim e de co loboroçõo com os municípios, u1na po lítico de Estado poro o 

Alfabet ização na Idade Certa, com o propósito d e assegura r as condições necessárias para que to dos 

os a lunos piauie nses c heguem ao fina l do 2° ano d o Ensino Funda.mental com o dominio das 

competênc ias d e leitura, escrita e letrame nto ma te m át ico e, conseque ntemente, com habilid ades para 

avançar nos estudos d e forma a utô noma. 

1.2. A bolsa d e extensão tecnológica constitui-se e m ins trume nto d e apoio à execução do Programa 

Piauiense d e Alfabetização na Idad e Certa, através d a a tuação de profissiona is d e níve l superior d e 

d iversas áreas do conhecimento, licenciados, com pro fic iência técnic a e/ou cientifica, e m projetos 

e ações, visando ao intercâmbio e ao aprimoramento do conhecimento utilizado e à imp le m e ntação 

de tecnologias educacio na is para o desenvo lv imento inst ituc iona l e tecno lógico, à e la boração de 

mate ria is instruc ionais e à promoção de formações para os p rofiss io na is da educação das redes 

públicas de ensino no Estado do Piauí. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCACÃO 

1.3. As bo lsas d e extensão tecno lógica Níveis IV e V , d e acordo com o Anexo Ú nico d a Le i nº 7.453 

de 0 8 d e jane iro d e 202 1, d evem ser concedidas aos servidores púb licos munic ipa is at ivos d e níve l 

superio r , prefere nc ialme nte EFETIVOS, v isando à s ua capacitação cont ínua q ua nto às m eto do logias 

empregadas no Programa Alfabet ização na id ad e Certa , gera ndo seu aperfe içoam e nto profiss ional, 

que deve a tuar com o m ediado r do conhecime nto, no acompanhamento e avaliação d a 

imple m e ntação e execução d o Programa, durante o e xercíc io d e suas at iv idades fu nc io nais. 

2 . DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. C OORDENADOR MUNJCLPAL - Profissional do magisté rio de nível superior 

prefere ncia lmente nas áreas d e Licenc iatura P le na e m Pedagogia e o u L e tras-Português o u áreas 

afins, serv idor público munic ipa l a tivo, preferencialmente EFETIVO, para capacitação continua 

q uanto às m etodologias e mpregadas no Programa A lfabe t ização, acompanhamento e avaliação d a 

execução d o p rogram a. 

2.2. FORMADORES MUNICIPAIS - Profiss io nais do m agistér io d e níve l super ior 

prefere ncialmente nas áreas de Lice nciatura P le na e m P edago g ia e o u Letras-Portug uês o u á reas 

a ttns, servidores públicos municipa is at ivos, prçfcrencialmentç EFETIVOS, para capacitação 

contínua quanto às metodologias e mpregadas no Program a A I fabet ização, acompa nhamento e 

avaliação da execução do programa. 

2 .3. A formação de n ível supe r ior dos candida tos po derá ser e m Licencia tura e m qua lquer área do 

conhecime nto; 

2.4. Os candidatos deverão ser servidores públicos munic ipa is a tivos v inculados à respectiva rede 

da vaga ple iteada; 

2 .4 . 1. O s serv ido res públicos munic ipais a tivos que tenha m o seu v íncu lo rescind ido te rão o prazo 

de a té 30 (trinta) d ias corridos para a p resentar o comprovante de re novação contra tua l do municíp io 

pe lo qual ass inou o Termo d e Compro misso d e bo ls ista . 

2 .4 .2 . O s bols istas que est iverem sem v inculo com a red e públ.ica mun icipa l de ensi no po r um 

período superio r a 3 0 ( trinta) dias corridos te rão suas bo Isas canceladas o u s uspensas. podendo ser 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCACÃO 

subs tituídos po r candidatos do Banco d e Selecionados do Programa Alfabetização na Idade Certa , 

conforme as necessidades da ad.minis tração. 

2 .4 .3. A renovação contratua l dos servido res públicos munic ipa is ficará a c ritér io do Po der 

Executivo, estando o Programa isento d e qualquer responsabilidade. 

2 .4.4. Deverão estar vigentes os contratos dos servidores públicos municipais te mporários no 

mo m e nto em que o Termo de Com promisso do bo ls ista for ass inado. 

2.5. O s candidatos deverão te r dis ponibilidad e para d edicação ao Progra m a d e 40 (quarenta) horas 

sem a nais com v istas a atuar na Secre ta r ia Munic ipa l d e Educação para a qual concorreu a vaga nos 

turnos m anhã e ta rde . 

2 .5.1. A exigência d e d is po n ibi lidade de 40 ho ras para dedicação ao Programa Piauie nse de 

A lfabetização na Id ad e Certa não implicará na ampliação da jornada d e trabalho junto ao e nte, sendo 

responsabi lid ade e com promisso do Programa o pagamento d a bolsa de extensão tecno lóg ica descrito 

no item 7. 

2.5.2. Os ca ndidatos selecionados que não tive rem s ua carga ho rária d e 40 horas semana is 

disponibi lizadas para ded icação ao Programa estarão inaptos para execução das a tividades e serão 

su bstituídos po r candidatos do Banco d e Selecionados d o Prog rama Piauiense A lfabetização na 

Ida.de Certa. 

3 . DOS PERFIS E ATRIBU IÇÕES 

3 .1. O s perfis e a tribuições estão detalhados no Anexo 1. 

4 . DOS PROCEDIM ENTOS DO PROCESSO D E SELEÇÃO DOS CANDIDATOS(AS) 

O processo d e seleção constará d e 02 (duas) etapas, de caráter c lassificató rio e e liminatório: 

4 . 1. E tapa 1: A ná lise d o his tórico acadêmico e profiss io na l. 

4. 1.1 . A avaliação d o his tó rico acadêrnico e profiss iona l cons iderará a pontuação d e O a 100 pontos, 

conforme espec ificado no item 5.3 e 5 .4, a ser obtida pelo(as) candidatos(as) po r meio dos 

Ru a Epaminondas Nogueira, 1425 - Centro - Va lença d o Piauí - PI 
CNPJ : 06.095 .146/0001-44 - e-mai l : seme.va lenca@yahoo.com .br 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCACÃO 

documentos compro batórios de desempe nho d e funções profissionais e acad ê micas. a partir d a au to 

declaração d e pontuação com comprovação d a mesm a, a ser va lidad a pe la Comissão de Seleção, 

v ia docume ntação a ser e nviad a pe lo e-mail d a Secretaria Munic ipa l d e Educação, confo rme 

deta lhado no ite m 8.6 e 8. 7 d este edita l. 

4.1.2. A a utodecla ração d e pontuação deverá ser preenc hida na ficha do ANEXO V, indicando os 

pontos o btidos pe lo(a) candidato(a) em cada item. de acordo com a pontuação d e ta lh ada no ite m 

5.3. e 5.4., e o va lor numérico d o total de pontos. 

4.2. Etap a 2 : E ntrevista por competê nc ias, exclus iva para os candida tos(as) que o btiverem a 

pontuação mínima d e 25 pontos na e tapa 1 , rea lizada com uma quantidade d e candidatos(as) 

li.mitad a a a té 3 vezes a quant idad e de vagas d ispo nive is , de acordo com o qua dro do ANEXO 11, 

obedecendo a ordem decrescente d o total de po ntos, conforme ite m 5.6. 

4 .2 .1. A avaliação d a entrevis ta considerará a pontuação d e O a 100 pontos, conforme especificado 

no item 5.5, v isando verificar se os conhecimentos acad ê micos, a expe riência profissional e o perfil 

do(a) cand ida to(a) estão em consonân c ia com os pressupostos do Program a A lfabetização na Idade 

Certa, assim como a disponibilidade para desempenha r as funções, tal qual indicado no item 2.5 . 

4.2.2. A entrevista será conduz ida por pe lo me nos 02 (dois) examinadores da Com.issão d e Seleção 

para cad a candidato(a). 

4 ,2 .3 . A Com jgsão d e Seleção fará o agenda m e nto da e ntrevista obedecendo ao cronogram a do item 

1 O deste edita l, sendo d e inte ira responsabilidade do(a) candida to(a) o fornecimento de in formações 

de co nta to e a disponibilidade para rea lização d a entrevis ta no perío d o ind icado. 

4 .2.4. As e ntrevis tas deverão ocorrer, pre fe re nc ia lmente, de forma presencial, na res pectiva 

Secretaria Munic ipal de Educação na qua l o(a) candida to(a) concorre à vaga. 

4.3. A c lass ificação final dos(as) cand ida to s(a s) terá a pontuação de O a 200 pontos, considerando o 

somatório das etapas I e 2. 

4 .3.1. Para a p rovação, o(a) candidato(a) deverá po ntuar, no mínimo , 25 pontos na Etapa I E, no 

mínimo, 40 ponto s na Etapa 2 . 
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5. DOS CRITÉRIOS DO PROCESSO DE SELEÇÃO DOS CANDIDATOS(AS) 

5 . 1 A seleção dos Coorde nadores e Fo rmado res Munic ipais é de responsabilidade das Secretar ias 

Municipais de Ed ucação. 

5 .2 O s(As) candidatos(as) de ve rão ate nde r os seguintes requis itos: 

5.2. l Fo rmação de n ível supe rio r em L icenciatura e m qua lquer á rea do conhecimento~ 

5.2.2 Se r servido r público municipa l a tivo v inculado à respectiva rede da vaga ple ite ada; 

5 .2.3 Disponibilidade pa ra dedicação ao Prog rama de 40 (quarenta) ho ras sema na is com vistas a atuar 

na Secre taria Municipa l de Educação para a qua l concorre u a vaga nos turnos manhã e ta rde. 

5 .3 Para vaga de Coorde nador Munic ipa l, Nível IV, o s c ritérios para c lass ificação dos(as) 

c andidatos(as) na e tapa t , com pontuação to ta l de O à t 00, serão : 

Nº 

0 1 

02 

0 3 

04 

05 

06 

07 

08 

CRITÉRIOS - COORDENADOR MUNICIPAL PONTUAÇÃ 
O MÁXIMA 

Especia lis ta na área da Educação o u Gestão 10 
(escolar/educacio na l, de Proje tos, de P essoas, de Po líticas 
Públicas, Pública e de Po líticas Sociais ) . 

M estrado na área da Educação o u G estão (escolar/educacio na l, 15 
de Projetos, de Pessoas, de Po líticas Públicas, Púb lica e de 
Políticas Soc ia is). 

Do uto rado na área da Educação ou Gestão (escolar/educaciona l, 15 
de Proj e tos, de Pessoas, de Po líticas Públicas, Púb lica e de 
Políticas Sociais). 

Expe riê nc ia comprovada co m Fo rmação, Facilitação o u Tuto ria 15 
de cursos, computando-se 3 (três) pontos por curso, limitados a 
5 (c inco) cursos realizados nos últ imos 5 (cinco) anos . 
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C ursos de exte nsão, fo rmação gera l o u capacitação na área da 10 
Educação com, no mínimo , 20 ho ras de carga ho rária, 
computando-se 2 (do is) po ntos por c urso, limitados a 5 (cinco ) 
cursos realizados nos últim o s 5 (c inco) anos. 

Estar ocupando cargo púb lico efetivo na rede pública m u nicipa l de 15 
ens ino (v inculado à respectiva rede da vaga p le iteada). 

Exp eriê nc ia comprovada na fu nção de Coordenação Pedagógica 10 
o u Gestão Escola r, especificam e nte nos anos do Ens ino 
Fundam ental 1 e/o u Educação Infantil , o u cargo e xe rc ido na 
Secretaria de Educação (Munic ipa l o u do Estado), computando -
se 2 (dois) pontos por ano limitados a 5 (c inco) anos de 
experiê nc ia. 

Experiê nc ia comprovada com G estão de Pesso as o u de Proje tos, 10 
computando-se 2 (do is) po ntos por ano limitados a 5 (c inco) anos 
de experiê nc ia. 

TOTAL DE PONTOS 100 

5.3.1. Nos critérios 07 e 08 para CO O RDENADOR MUNIC IPAL, pa ra um mesmo docume nto e 

expe riênc ia o candidato pontua em ap enas um dos ite ns, sendo p ermit ido a pontuação e m a mbos os 

itens caso seja a presentada uma experiê ncia pertinente ao solic itado nos itens e co m período supe rio r 

a 5 (cinco) anos. 

5 .4 Para vaga de Formador Munic ipal, N ível V . os c ritérios para c lass ificaç ão dos(as) candidatos(as) 

na etapa 1, co m po ntuação to ta l de O ã 100 , serão: 

N º 

OI 

CRITÉRIOS - FORMADOR MUNICIPAL PONTUAÇÃ 
O MÁXIMA 

G raduação em Pedagogia e/o u Letras Po rtugu ês 15 
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0 2 Especia lista na área da Educação 10 

03 Mestrado na á rea da Educação 10 

04 Do uto ra do na área da Educação 15 

05 Experiê nc ia co mprovada com Formação, Facilitação o u T utoria 15 
de cursos, computando-se 3 (três) pontos por c urso , limitados a 5 
(cinco) cursos rea lizados nos úllimos 5 (cinco ) anos. 

06 C ursos de extensão, fo rmação geral o u capacitação na área da 10 
Educação com, no mínimo, 20 ho ras de carga ho rária, 
computando-se 2 (dois) po ntos por c urso, limitados a 5 (c inco) 
cursos realizados nos últ imos 5 (cinco) anos. 

07 Estar ocupando cargo público efetivo na rede pública m unic ipa l de 15 
ens ino (v inculado à respectiva rede da vaga ple iteada). 

08 Experiê nc ia comprovada e m Docênc ia, Coordenação Pedagógica 10 
o u Gestão Escolar, especifica me nte nos anos do E ns ino 
Funda me nta l I e /o u Educação Infantil , computando-se 2 (do is) 
pontos por a no limitados a 5 (cinco) a nos de experiência. 

TOTAL DE PONTOS 100 

5.5. C ritér ios de M e nsuração na E tapa 2 - Entrev is ta 

N º 

OI 

02 

03 

04 

0 5 

CRITÉRIOS - ENTREVISTAS 

Flexibilidade: capacidade de adaptar-se co m rapidez a no vas 
s ituações, encarando as mudança s sem atitudes p ré­
concebidas e ríg idas, respondendo positiva me nte às 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

20 
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o rie ntações, a lterando comportame ntos quando necessário e 
comprometendo-se com seu p róprio desenvo lv imento. 

Organização; capac idade para organizar e executar suas 
a tiv idades seguindo no rmas e procedime ntos estabelecidos. 

Trabalho em equipe: capac idade de agir de fo rma 
coope rativa, a traindo e c ultivando re lac io na me ntos e pa rcerias 
a través da empatia e co rdialidade, trocando co nhecime ntos e 
realizando ativ idades compa rtilhadas, tendo e m me nte que, 
para ating ir os o bjetivos do programa , o traba lho cooperativo 
mult iplica resultados. 

Foco no resultado : capacidade para e stabelecer p rio ridades 
em suas a tiv idades, cons iderando procedime ntos e no rmas, 
tempo , recursos e resultados esperados, ident ificando e agindo 
proat ivamente sobre p roble mas, de fo rma ágil e focada na 
solução. 

Comunicação assertiva : capacidade de expressar suas ide ias 
com c lareza, respondendo ao que é pe rg untado e ficando 
focado na conversa e no seu interlocuto r, ma nte ndo contato 
v isua l. 

20 

20 

20 

20 

5.6. A class ificação obedecerá a ordem decrescente do to ta l de po ntos obt idos pe lo(a) candidato(a) 

para a vaga prete ndida tanto para a convocação de candida tos(as) para a e ta pa 2 qua nto para a 

c lassificação fina l; 

S.7 . Havendo empate e ntre os(as) cand idatos(as). tanto na E tapa I como na Etapa 2, o c r itério de 

desempate obedecerá a seguinte o rde m : 

5.7. 1. Estar ocupando cargo público efet ivo na rede pública de e ns ino (vinculado à respectiva 

rede da vaga ple iteada); 

5.7.2. Maio r pontuação por tempo de experiê nc ia na á rea de atuação do cargo; 

S.7.3. T e r idade ma is e levada. 
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6.DASVAGAS 

6.1. O quadro d e vagas pa ra Coorde nadores e Fo nnadores está decalhado no ANEXO li. 

6.1.1. O(A) candidato(a) que tiver inte resse pode rá se insc["e ve r para a seleção de Coordenado r e de 

Fo rmado r Munic ipa l, desde que no mesmo munic ípio, sendo necessário o e nvio de duas fic has de 

inscrição , conforme Anexo IV, ma nifes ta ndo o seu interesse. 

6.1.2. O{A) ca ndidato(a) que fo r classific ado na E tapa I para as 2 vagas. de Formado r e Coordenado r, 

será subme tido à Eta pa 2 apenas uma vez. 

6.1.3. O (A) candidato(a ) que for selecio nado para Formado r e Coo rdenado r Municipa l terá que o ptar 

po r apenas uma das funções. 

6.1.4. É vedado o acúmulo de fu nções e/o u cargos e m ma is de um municíp io e/o u G erênc ia Regio na l 

de Ens ino. 

7. 00 PAGAMENTO 

7.1. As bolsas de Coorde na do r Munic ipal serão pagas me nsalme nte , 12 (doze) meses po r ano, no 
valo r de RS 1.200,00 (um mil e duzentos reais .) 

7 .2. As bolsa s de Formado r Munic ipal serão pagas me nsalme nte, 11 (onze) meses p o r ano, no valor 
d e R$ 900,00 (novecentos reais) . 

7.3 O pagam e nto das bolsas será rea lizado, unicam ente a través de C onta Corre nte do Ba nco do Bras il, 
conforme a Lei 7 .453 de 0 8 de ja ne iro de 202 1. 

7.3. 1. Para fin s de pagame nto desta bolsa. o candidato deverá apresentar , no mo me nto da ass inatura 
do Termo de Compromisso, co mprovante com os dados bancários no no me do candidato , e m conta 
corrente no B anco do Bras il. 

8. DAS INSCRIÇÕES 

8.1. As insc r ições serão realizadas no pe ríodo descrito no cronograma do item 10 deste edita l 

direta me nte pa ra o e-ma il dispo nibilizado pe la Sec re ta ria Munic ipal de Educação do município d a 

vaga ple iteada, confo rme ite ns 8.6 e 8.7; 
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8.2. Antes de efetuar a inscrição, o(a) candida to (a) deverá tomar conhecime nto do disposto neste 

Edita l e certi ficar-se de que preenc he to dos os requis itos exig idos para a bo lsa ple iteada ; 

8.3. A inscrição nesta Seleção consiste ao conhecimento e a tácita aceitação pelo(a) 

candidato(a) das normas e condições estabe lecidas neste Edital, bem como da a utorização 

para o compartilhamento de seus documentos comprobatórios no âmbito da SEDUC-PI e da 

Secretaria Municipal de Educação para a qual concorreu a vaga, tal qual descrito no item 8.6. 

com finalidade exclusiva para seleção do Programa Alfabetização na Idade Certa, das quais 

n ão poderá alegar d esconhecimento; 

8.4. As in formações prestadas no ato da inscrição serão de inte ira e exclus iva respo nsabilidade do{a) 

candidato (a); 

8 .5 . Serão indefer idas as inscrições que estivere m e m desacordo com as d isposições deste Edita l; 

8.6. Para inscrição, os(as) candidatos(as) deverão enviar os documentos comprobatórios~ como 

anexo em um único e-mail, conforme item 8.7, onde deverá conter 01 (uma) cópia legível de 

cada item abaixo relacionado : 

8.6. I . Ficha de inscrição devidame nte preenchida e a ssinada~ indicando a vaga 

pretendida (vide modelo no Anexo m deste edital}; 

8 .6.2. Ficha de declaração de disponibilidade, devidamente preenchida e assinada (anexo 

IV deste edital); 

8.6.3. _Ficha de autodeclaração, devidamente preenchida e assinada (anexo V deste 

edital} ; 

8.6.4. RG ou CNH vãlida; 

8.6.5. CPF, somente se este não estiver no RG ; 

8.6.6. Diplo ma de conc lusão do ensino supe rio r em licenc iatura; 

8.6.7. Certificado de especialização na á rea da Educação ou Gestão (escolar/educacio nal, de 

Proje tos, de Pessoas, de Po lítica s Pública s, Pública e de Po líticas Socia is) . se houver; 

8.6.8. Certificado d e Conc lusão de Mestrado, se ho uver; 
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8.6. 9 . Certific ado de Conclusão de Do utorado, se ho uver ; 

8.6. 1 O. Certificado de Conc lusão de C urso de Extensão, Formação Gera l o u Capacitação de , 

no mtn imo, 20 horas de carga horária , rea lizados nos últimos 5 (cinco) a nos, se houver; 

8.6 . 11 . Declaração , se servido r temporário, ou termo de posse de investidura ao cargo público, 

se servido r efet ivo, na red e pública munic ipa l de e nsino, e mitida pe lo 6 rgão p úblico 

contrata nte da re de pa ra a qua.l concorre a vaga; 

8.6. 12. Declaração de experiência comprovada com Formação, FaciUtação ou Tutoria 

de cursos, realizados nos últimos 5 (cinco) a nos, devidamente identificada, devendo 

constar o nome do Órgão, Empresa ou Entidade, período trabalhado pelo (a) candidato 

(a), com carimbo e assinatura do empregador/contratante de forma legível, se houver; 

8.6. 13. Declara ção de experiência na função de Docência, Coordenação Pedagógica ou 

Gestão Escolar, especificamente nos anos do Ensino Fundamental I e/ou Educação 

Infantil, ou cargo exercido na Secretaria de Educação (Municipal ou do Estado), 

devidamente identificada, devendo constar o nome do Órgão, Empresa ou E ntidade, 

período trabalhado pelo(a) candidato(a), com carimbo e assinatura do 

empregador/contratante de forma legível, se houver; 

8 .6 .14 Dec laração de exp e riê nc ia co m Gestão de Pessoas ou de Proje tos, d evendo cons tar o 

no me do Ó rgão , Empresa o u Entidade, perío do traba lhado pe lo (a) candidato(a), com 

carimbo e ass inatura do e mpregado r/contratante de forma legíve l, se ho uver; 

8.7. O s docume ntos descritos no ite m 8.6 poderão ser apresentados por me io dos formatos de arquivo 

JPEG, JPG o u PNG o u, prefere ncia lme nte, em arquivo único no formato PDF, e deverão ser env iados 

para o e-ma il d a Secretaria Munic ipa l de Educação , por me io d o seguinte e nde reço e le trô nico: 

seletivoppaic@ valencadopiaui.pi.gov. br 

8.7.1 . O assunto do e-ma il deverá ser: '"SELEÇÃO OE COORDENADORES E FORMADORES 

MUNIClPAIS DO PROGRAMA PIAUIENSE DE ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA". 

8.7.2. O corpo do e-ma il deve rá ser devidam e nte preenc hido com as seguintes informações pessoais 

bãsicas do(a) cand idato (a): 
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SELEÇÃO DE COORDENADORES E FORMADORES MUNIClPAIS DO PROGRAMA 

PIAUJENSE DE ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA 

1 - NOME COMPLETO (sem abreviar): 

li-TELEFONES PARA CONTATO (com DDD): 

Ili - E-MAIL: 

IV- FUNÇÃO PRETENDIDA: 

) Coordenador Municipal 

) Formador Municipal 

V - Município: _____________ _ 

9. DOS RECURSOS 

9.1. Após a publicação do resultado preliminar, o(a) candidato (a) poderá impetrar recurso à 

Comissão de Se leção, no período pre vis to e m cronogra ma cons ta nte no ite m 10 deste ed ita l, po r 

me io do mesmo e ndereço e le trô nico de inscrição; 

9.2. Cada candidato (a) poderá impe trar um único recurso para cada uma das e ta pas; 

9.3. O rec urso deverá se r indiv idua l com me nção ao ite m em que o(a) candida to(a) se j ulgar 

prejudicado(a) , devida me nte fundamentado, deve ndo indicar o número do C PF; 

9.4. Se rá indeferido, sumaria me nce, o pedido de recurso não funda me ntado , q ue possuir linguagem 

ofens iva ou não cont iver dados necessários à identi ficação do(a) candidato(a); 

9 .5. Em hipótese a lguma se rá concedido pedido de revisão de recurso. 

9.6. Se rão indeferidas as inscrições e m que os(as) candidatos(as) não a ne xa re m a fic ha de inscrição 

(ANEXO Ili), declaração de dispo nibilidade (ANEXO IV) e a a utodeclaração de po ntuação 

(ANEXO V) e/o u não estivere m de vida me nte identificadas com o no me do{a) candida to(a) . 
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10. DO CRONOGRAMA DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

10.1 . As datas previstas deste processo de seleção estão dispostas no cro nograma de execução a 

seguir: 

Inscrição e envio de documentos 09à 16de 
setembro de 2025 

Divulgação do resultado preliminar 18 de setembro de 
2025 

Período para interposição de recurso da Etapa l 22 e 23 de 
setembro de 2025 

Análise e devo lutiva dos pedidos de recurso 24 de setembro de 
2025 

Divulgação do resultado final da Etapa 1 26 de setembro de 
2025 

Agendamento das entrevistas 29 de setembro de 
2025 

Etapa 2 : Entrevistas por competências 03 de outubro de 
2025 

Divulgação do resultado final da Etapa 2 07 de outubro de 
2025 

Envio dos nomes, pela Comissão de Seleção, dos selecionados pelas 09 de outubro de 
Secretarias Municipais de Educação à SEDUC 2025 

Convocação para assinatura do tem10 de compromisso 20 de outubro de 
2025 
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11. DO RESULTADO E DA CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS(AS) SELECIONADOS 

11.1. A Secretaria Municipa l de Educação divulgará, por meios próprios, nas redes sociais e no 

mural da sede, o resultado da análise documental, as datas e os horá rios das entrevistas, o 

julgamento dos rec ursos e o resultado da seleção dos profissionais que atuarão em suas respectivas 

redes, garantindo a tra nsparê ncia do processo. 

11.2 Todos os candidatos classificados no processo de seleção integrarão o cadastro de reserva. 

11.3 A presença no cadas tro de reserva não garante direito à convocação, que poderá ocorrer à 

c rité rio da Secretaria Munic ipa l de Educação, conforme a ordem de c lassificação fina l, dura nte o 

prazo de vai.idade deste Edita l. 

11.4 O s(As) candidatos(as) serão convocados(as) para a ass inatura do Termo de Compromisso no 

período previsto no cronograma do item I O deste edital. 

12. DAS DISPOSíÇÔES FrNAIS 

12.1. As vagas serão pree nchidas conforme a vacânc ia e a necessidade d as ações realizadas pelo 

Program a Piauiense de Alfabetização na Idade Certa; 

12.1.1. A seleção terá validade de 2 anos, podendo ser prorrogada, se necessário. 

12.1.2. Os candidatos classificados farão parte do banco de selecio nados do PPAIC. 

12.2. A não execução das atribuições previs tas em edital e/ou no Plano de Trabalho Anual e/ou no 
Termo de Compromisso, por parte do Formador o u do Coordenador selecionado implicará na sua 
substituição. 

12.3. O recebimento das bolsas de extensão tecnológ ica estará condicionado à comprovação da 
execução das ações previs tas no edital e no P lano de Trabalho Anua l para cada perfil e à assinatura 
do Termo de Compromisso. 

12.3.1. A não execução das a tribuições previstas em edita l e/ou no Plano de Trabalho Anual e/ou no 
termo de compromisso por parte do bols is ta implicará no cance lamento ou suspe nsão da bolsa, 
conforme Art. 26 da Le i nº 7.453 de 08 de janeiro de 2021. 

12.3.2. Não será devido o pagame nto e m caso de férias. licenças ou quaisquer outras formas de 
afastamento do bolsista. em nenhum nível de bolsa, conforme Art. 27 da Lei nº 7.453 de 08 de janeiro 
de 202 1. 
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12.3.3 As bolsas concedidas não estabelecem vínculo empregatício o u estatutário com a 
Administração Pública. não tendo incidência de contribuições previdenciárias. conforme Art. 28 da 
Lei nº 7 .453 de 08 de janeiro de 202 1 

12.4. A Comissão de Seleção coordenará e organizará o processo seletivo e realizará as atividades de 
entrevistas. análise de recursos e comunicação com a equipe estadual do Programa AJfabetização na 
Idade Certa e comunicação com a equipe estadual do Programa Alfabetização na Idade Certa, em 
observância às datas previs tas no cronograma do item 1 O. 

12.4.1. O s membros da Comissão de Seleção não poderão concorrer às vagas deste edital. 

12.4.2. Os candidatos que tenham parentes até o terceiro grau com a respectiva Comissão de Seleção 
não poderão concorrer às vagas deste edital 

12.4.3. Os membros da Comissão de SeJeção não serão remunerados para O desempenho das 
atribuições da comissão. 

12.4.4. Os membros da Comissão de Seleção serão nomeados através de portaria d a Secretaria 
Municipal de Educação. 

12.4.5. A Comissão de Seleção não poderá ser destituída para fins de concorrer a e sta seleção após 

ter s ido nomeada por portaria. 

12.5. Os casos omissos neste edital serão analisados pela Comissão de Seleção; 

12.6. O servidor que e stiver vinculado a mais de uma rede da educação bás ica do Piauí não terá sua 
cessão garantida para este programa na modalidade de convênio. selldo de responsabilidade do 
bolsista o processo de verificação para pennuta e avaliação do respectivo órgão o u entidade 
responsável. 

12.7. Fica reservado à Secretaria Municipal de Educação o direito de prorrogar. revogar ou anular 

o presente Edüal. 

12.8. Em caso de dúvidas entrar em contato pelo e -mai l sclctivoppaic@valcncadopiaui.pi.gov.br. 

REG ISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Valença do Piauí, 08 de setembro de 2025 . 

Antônia Iara da Costa 

Secretária Municipal de Educação 

Rua Epaminondas Nogu e ira, 1425 - Centro - V alença do Piau í - PI 
CNPJ : 06.095.146/0001-44 - e-mail : seme.valenca@y ahoo.com.br 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCACÃO 

ANEXO! 

Perfis e Atribuições 

COORDENADOR MUNIC IPAL 

Perfil do coordenador municipal 

a) Eficiência na execução e articu lação das ações, gestão orientada para resultados, visão s istêmica 

e pedagógica (preferencia lmente com formação na á rea). 

b) Ter iniciativa, proatividade , c riatividade, dinamismo, liderança, flexibilidade, organização, 

trabalho em equipe, foco no resu ltado, comunicação assertiva, liderança e controle emociona l na 

resolução de problemas e capacidade de tomar decisões assertivas, ainda que sobre pressão, 

baseadas e m e vidê ncias. estudos e diálogos. 

c) Do mínio básico na área de in formática (minimamente, o domínio de Word, Excel e Internet) ou 

dispor de apoio téc nico para realização das atividades que exigirem a utilização desse domínio. 

d) Ter senso de compromisso. responsabil idade, capacidade de comunicação e relacionamento 

interpessoal satisfató rio. 

Atribuições do coordenador municipal 

a) Coordenar, conjuntamente com os formadores e outras equipes de trabalho da secretaria, as ações do 

programa no município ; 

b) Estabelecer interlocução com a Coorde nação Regional do programa, assim como com diretores. 

coordenadores. professo res, alunos. famílias e comunidade loca l; 

c) E laborar o Plano de Trabalho Anual (PTA) do munic ipio. juntamente com os formadores 

municipa is e entregar ao coordenador regional; 

d) Promover discussões e propor so luções para as dificuldades identificadas; 
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e) Enviar sistematicamente para a Gerência Reg io nal as informações solic itadas acerca das ações 

do programa rea lizadas no município; 

f) Manter interlocução com o Secretário Municipal da Educação e o Prefeito Munic ipal para 

v iabilizar a imple me ntação das ações do Programa no município; 

g) Acompanhar a execução das metas acordadas no âmbito do Programa e definidas no PTA do 

mun.icípio, promovendo para isto, todos os encaminhamentos e articu lações necessárias à sua 

rea lização; 

h) Realizar s istematicamente acompanhamento pedagógico às escolas. 

i) Acompanhar todas as escolas de Educação Infanti l e do Ensino Fundamental que tenham turmas 

de 1° e 2° ano; 

j) Participar da formação apresentada pe los Coordenadores Regiona is e repassar as informações 

para os Formadores municipais nos munic íp ios aos quais são responsáveis; 

k) Apoiar tecnicamente a formação dos professores nos municípios sob sua responsabilidade. 

1) Coordenar o processo de construção, execução e ava liação do PTA do Programa. 

m) Coordenar a execução das metas acordadas no â mbito do P rograma e definidas no PT A do 

município, promovendo para isto, todos os encaminhamentos e articulações necessárias à sua 

rea lização. 

n) Coordenar os processos de formação pertinentes ao Programa realizados no município. 

o) Monitorar a frequência dos professores nos diferentes momentos de formação e o cumprime nto 

dos prazos estabelecidos para o desenvo lvime nto das ações do Programa. 

p) Viabilizar a infraestrutura necessária para realização das avaliações externas junto à Secretaria 

Munic ipa l da Educação - SME. 

q) Coordenar o processo de dissenünação e anál.ise dos resultados das aval iações do Programa. 

r) Acompanhar e mon itorar a distribuição dos materiais do Program a no município junto à GRE e 

SEDUC; 
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FORMADOR MUNICIPAL 

P erfi l do formador municipal 

a) Possuir proat ividade, dinamismo, liderança, flexibilidade, organização, trabalho e m equipe, foco 

no resultado, comunicação assert iva, capacidade formativa, criatividade e inovação; 

b) Possuir competênc ias técnicas, pedagógicas e comunicac ionais. 

c) Capac idade de p lanejamento e criação de ativ idades à luz da metodologia do Programa. 

d) Ter compromisso com a autoformação e competência para gerir conflitos; 

e) Ser assíduo, frequente e o rganizado. 

f) Ter habilidade, seriedade, agilidade e ética para o trabalho em equipe e compro metimento 

profissional na efet ivação do trabalho; 

g) Capacidade de compreensão dos indicadores educacionais para contribuir com intervenções 

pedagógicas s ignificativas; 

h) Capacidade de identificação de demandas formativas e dos professores a partir da observação. da 

escuta at iva e de intervenção, com potencial para transformar ideias e m ações concretas; 

i) Domínio básico na área de informática (min imamente, o domínio de Word, Excel e Internet) o u 

d ispor de apo io técnico para realização das ativida des que ex igirem a utilização desse domínio. 

Atribuições dos Formadores Municipais 

a) Responsabilizar-se pelas formações do programa no município ; 

b) Corresponsabilizar-se, junto com as Coordenações Regional e Municipal, pelas pautas formativas 

dos encontros presenciais dentro do prazo estipulado pela Coordenação Municipal do Programa; 

c) Apropriar-se de todos os conteúdos que serão abordados nos e ncontros formativos bem como dos 

resultados das avaliações externas, sugerindo, quando necessário, intervenções pedagógicas; 

d) E laborar estratégias de intervenção pedagógica com as equipes técnicas da Regional, sempre que 

necessário; 
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e) Real.izar acompanhamento da gestão de sa la de a ula; 

f) Inserir os relatórios referentes às formações rea lizadas no s is tema; 

g) Participar da formação min istrada pelo formador regional, sendo assíduo e pontual nos encontros. 

bem como. responsabilizar. se pela distr ibuição de todo o material didático•pedagógico e a 

observância do atend imento logístico; 

h) Fazer a formação com os professores nos mo ldes apresentado pe lo formador regio nal ; 

i) Fornecer orientação acerca das avaliações. de fluência e exte rnas, de todo o programa; 

j) E laborar o Plano de Trabalho Anual (PTA) do município, juntamente com coordenador municipal 

e e ntregar ao coordenador reg io nal. 
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ANEXO II 

Relação de Vagas 

Coordenador Municipal 

01 

Formador Municipal 

02 
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1- IDENTIFICAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCACÃO 

ANEXO UJ 

FICHA D E INSCRIÇÃO 

NOME COMPLETO: _________________________ _ 

C PF: ________________ RG: _____________ _ 

ENDEREÇO: ____________________________ _ 

TELEFONES PARA CONTATO: _____________________ _ 

E-MAJL: ______________________________ _ 

II- VAGA PRETENDIDA 

) Coordenador Municipa l 

) Fonnador Municipal 

MUNICÍPIO DE ATUAÇÃO: ________ _ 

____________ , ___ de _________ de 2025 

Assinatura do Candidato 

Rua Epaminondas Nog ueira, 1425 - Centro -Va lença do Piauí- PI 
CNPJ: 06.095.146/0001-44 - e-mail : seme.val e nca@yahoo.com.br 



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

95Ano XXIII • Teresina (PI) - Terça-Feira, 09 de Setembro de 2025 • Edição V CDI

SECRETARIA MUNICIPAL OE 

EDUCACÃO 

ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 

Declaro para o s devidos fins de direitos que eu,---------------~ portador 

do RG ______ inscrito no CPF número __________ disponho de 40h nos dias 

da semana, no turno da manhã e da tarde, para dedicação ao Programa Piauiense de A lfabetização 

na Idade Certa. 

Nº 

OI 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

de _________ de 2025 

Assinatura do Candidato 
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ANEXO V 

FICHA DE AUTODECLARAÇÃO 

CRITtRJOS - COORDENADOR MUNICIPAL PON'fUAÇÃO 
MAXIMA 

Especialista nu área da Educação ou Gestão (escolar/educacional , 
de Projetos, de Pessoas, de Políticas Públicas, Pública e de Po líticas 
Sociais). 

Mestrado na {1rea da Educaçlío ou Gestão (escolar/educacional , de 
Projetos, de Pessoas, de Políticas Públicas, Pública e de Políticas 
Sociais). 

Doutorado na área da Educação ou Gestão (escolar/educacional, de 
Projetos, de Pessoas, de Políticas Públicas, Pública e de Políticas 
Sociais). 

Experiência comprovada com Formação, Facilitação ou Tutoria de 
cursos, computando-se 3 (três) pontos por curso, limitados a 5 
(cinco) cursos realizados nos últimos 5 (cinco) anos. 

Cursos de extensão, formação geral ou capacitação na área da 
Educação com, no mínimo, 20 horas de carga horária, computando-
se 2 (dois) pontos por c urso, limitados a 5 (cinco) cur sos realizados 
nos últimos 5 (cinco) anos. 

Estar ocupando cargo público efetivo na rede pública municipa l de 
ensino (vincu lado à respect iva rede da vaga pleiteada). 

Experiência comprovada na função de Coordenação Pedagógica ou 
Gestão Escolar, especificamente nos a nos do Ensino Fundamental 
1 e/ou Educação Infantil, ou cargo exerc ido na Secretari a de 
Educação (Municipa l ou do Estado), computando-se 2 (dois) 
pontos por ano limitados a 5 (cinco) anos de experiência. 

Experiência comprovada com Gestão de Pessoas ou de Projetos, 
computando-se 2 (dois) pontos por ano limitados a 5 (cinco) anos 
de experiência. 

TOTAL DE PONTOS 

de ________ de 2025 

Assinatura do Candidato 
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01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 
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CRITÉRIOS - FORMADOR MUNICIPAL PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

Graduação em P edagogia e/ou Letras Português 

Especialista na área da Educação 

Mestrado na área da Educação 

Doutora do na área da Educação 

Experiência comprovada co1n Formação, Facilitação o u 
Tutoria d e cursos, computando-se 3 (três) pontos por curso, 
limitados a 5 (cinco) cursos realizados nos últimos 5 (cinco) 
anos. 

Cursos de extensão, formação gera l o u capacitação na área 
da Educação com , no mínimo , 20 horas de carga horária, 
computando-se 2 (dois) pontos por curso, limitados a s 
(cinco) cursos realizados nos últimos 5 (c inco) anos. 

Estar ocupando cargo público efetivo na rede pública 
municipal de ensino (vinculado à res pect iva rede d a vaga 
p le iteada). 

Experiênc ia comprovada em Docênc ia, Coordenação 
Pedagógica ou Gestão Escolar, especificamente nos anos do 
E ns ino Fundamental I e/ou Educação I nfantil, computando-
se 2 (d ois) pontos por nno limitados n S (cinco) unos de 
experiê ncia. 

TOTAL DE PONTOS 

d c _________ d c202S 

A ssinatura do Candidato 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO II 
" PALÁCIO DA OPALA" 

Praça Domingos Mourão Filho~ 345, Centro 
CEP: 64.255-000 - CNPJ: 06.553.929/0001-24 

Decreto 11º 290/2025 Pedro II-PI, 02 de Setembro de 2025. 

.. CONVOCA A / ª CONFERitNCIA 
MUNICIPAL DOS DIREITOS HUMANOS 
DE PEDRO li - P I , E DÁ OUTRAS 
PROVID2NCIAS." 

A PREFEITA MUNlC TPAL D E PEDRO Jl , Estado do Piauí. no uso de s u as atribuições legais que 
lhe confere a Lei Orgânica Municipal , 

C ONSIDERANDO a impo rtância da promoção, proteção e defesa dos Direitos Huma nos como 
fundamento d a democracia, da c idadan.ia e da jus tiça social; 

C ONS IDERANDO a n ecessidade de e s timular a participaçao popular, o diálogo social e o 
fortalecimento dns políticas públicas d e Direitos Humanos no âmbito municipal; 

C ONSIDERANDO a convocação d as conferências em âmbito estadual e nacional, como espaços 
de deliberação coletivo e de construção de p ropostos que assegurem n efetivação dos Direitos 
H umanos; 

D ECRETA: 

Art. 1 ° Fica convocada a t • Con.ferência Municipal dos Direitos Humanos de Pedro li - PI, a 
ser realizada n o dia 08 de Setembro de 2025, com o tema central: .. P or um sistema Nacional de 
Direitos Humanos"; 

Art. 2 ° A 111 Conferência Municipal dos Direitos Humanos tem por o bjetivo geral: 
I - Propor diretr izes para a formulação e implementação da PoHLica Municipal d e Direitos 
Humanos; 
II - Debate r os avanços, desafios e perspectivas para a garantia e promoção dos Direitos Humanos 
em Pedro li; 
Ili - Estimula r a participação socia l e o controle democrático das polí ticas públicas de Direitos 
Humanos; 
IV - E leger d e legados(as) para a etapa estadual , con forme reg ulamento p róprio. 

Art. 3° A o rganização e coordenação da Conferência ficarão sob res ponsabilidade da Secretaria. 
Municipal de Assistê ncia Social, em conjunlo com a Comissão Organizadora, formada por 
representan tes do Poder Público e d a sociedade c ivil. 

Art. 4 ° A s despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão à con ta das dotações 
o rçamentárias próprias, s uplementad as se necessário. 

Art. 5 ° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA OPALA, P E DRO n , ESTA.DO DO PIAui, aos 02 (dois) d.ias do mes d e 
setembro do ano de 2025 (dois mi l e vinte e cinco). 

a1?Jk~t~~~~ls ~~~ ... -
ORAN0-'0;3302:745t353 -.--,.. _ _,..._,..,___, 

Elisabete Rodrig ues d e Oliveira Nunes Brandão 
Prefeita M unicipal 
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